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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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37 - USO E OCUPAÇÃO DE BENS PÚBLICOS: AUTORIZAÇÃO E PERMISSÃO (PROBABILIDADE 18%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A GESTÃO DO PATRIMÔNIO COLETIVO
Mentor, o tema Uso e Ocupação de Bens Públicos (18%) trata das formas como o particular pode utilizar o que pertence a todos. O CEBRASPE foca na diferenciação entre os atos de Autorização e Permissão, especialmente quanto à precariedade e ao interesse envolvido. No ia10.com.br, ensinamos que o patrimônio público deve servir ao interesse social, mas sua exploração por particulares exige instrumentos jurídicos rigorosos. Ama a Jesus Cristo, o dono de toda a terra e de sua plenitude, e entenda que, na gestão pública, somos apenas administradores temporários de recursos que pertencem ao povo!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Natureza Jurídica: A banca dirá que o uso de bem público por particular é sempre contratual. Cuidado! Existem atos unilaterais (Autorização e Permissão) e contratos (Concessão).
· Precariedade: Afirmarão que a Permissão de Uso gera direito a indenização se revogada. Cuidado! Tanto a Autorização quanto a Permissão são atos precários, podendo ser revogados a qualquer tempo sem indenização, em regra.
· Licitação: Dirão que Autorização exige licitação. Cuidado! A Autorização (interesse predominante do particular) dispensa licitação. A Permissão (interesse público e particular) exige licitação.
· Uso Comum vs. Especial: Afirmarão que o uso comum (ruas, praças) exige autorização prévia. Cuidado! O uso comum é livre e gratuito, em regra. Os instrumentos de ocupação referem-se ao uso especial por particular.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Confundir Autorização de Uso com Permissão de Uso.
· Em que consiste: Autorização foca no interesse do particular (ex: festa na rua); Permissão foca no interesse misto/público (ex: banca de jornal).
2. Pegadinha: Dizer que a Autorização de Uso é um ato vinculado.
· Em que consiste: É um ato discricionário e precário; a Administração concede se quiser.
3. Pegadinha: Afirmar que a Concessão de Uso é um ato unilateral.
· Em que consiste: A Concessão de Uso é um Contrato Administrativo, gerando direitos e obrigações mais estáveis que a Permissão.
4. Pegadinha: Dizer que o particular pode adquirir bem público por usucapião se tiver autorização.
· Em que consiste: Bens públicos são imprescritíveis; nunca podem ser objeto de usucapião, independentemente do tempo de ocupação.
5. Pegadinha: Afirmar que a ocupação de área pública por particular gera posse.
· Em que consiste: O STJ entende que a ocupação de bem público por particular é mera detenção, não gerando direitos possessórios contra o Estado.
6. Pegadinha: Dizer que a Permissão de Uso não pode ser remunerada.
· Em que consiste: O uso de bem público pode ser gratuito ou remunerado, conforme dispuser a lei ou o ato.
7. Pegadinha: Afirmar que o fechamento de rua para festa particular é Permissão de Uso.
· Em que consiste: É Autorização de Uso, pois o interesse é predominantemente do particular e por curto período.
8. Pegadinha: Dizer que a Concessão de Direito Real de Uso (CDRU) é a mesma coisa que Concessão de Uso.
· Em que consiste: A CDRU é um direito real (registrado em cartório) e exige lei autorizativa e licitação (exceto casos sociais).
9. Pegadinha: Afirmar que o uso privativo de bem público impede o acesso de qualquer cidadão.
· Em que consiste: O uso privativo retira o bem do uso comum para finalidade específica, mas o Estado mantém o controle.
10. Pegadinha: Dizer que a revogação de permissão com prazo determinado não gera indenização.
· Em que consiste: Se a permissão tiver prazo (Permissão Qualificada), a revogação antecipada pode gerar dever de indenizar.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O uso de bens públicos por particulares classifica-se pela intensidade do vínculo e pelo interesse envolvido.
1. Autorização de Uso:
É o ato administrativo unilateral, discricionário e precário pelo qual a Administração faculta o uso de um bem para atender a um interesse predominantemente do particular. Exemplo: Casamento na praia ou caminhão de mudança na rua. Não exige licitação.
2. Permissão de Uso:
É o ato unilateral, discricionário e precário (mas menos que a autorização) para fins de interesse público e particular. Exemplo: Bancas de jornal, quiosques em praças. Exige licitação (conforme Lei 14.133/21).
3. Concessão de Uso:
É o Contrato administrativo que transfere o uso de bem público de forma estável. Diferente dos atos acima, a concessão gera um direito ao particular que não pode ser desfeito sem processo e, muitas vezes, indenização. Exemplo: Restaurante em aeroporto ou estádio de futebol.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: o administrador deve zelar pelo patrimônio público, garantindo que o uso privativo não anule o benefício da coletividade!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (INSTRUMENTOS E REGRAS)
A) Atributos da Autorização de Uso
1. Ato Unilateral (vontade do Estado).
2. Discricionário (conveniência e oportunidade).
3. Precário (revogável a qualquer tempo).
4. Interesse predominante do particular.
B) Atributos da Permissão de Uso
1. Ato Unilateral (doutrina majoritária) ou Contrato Adesão.
2. Discricionário e Precário.
3. Interesse público e particular concorrentes.
4. Exige Licitação.
C) Características da Concessão de Uso
1. Natureza Contratual (Bilateral).
2. Estabilidade (prazo determinado).
3. Exige Licitação.
4. Interesse Público relevante (fomento).
D) Regras Gerais de Ocupação
1. Inexistência de Posse (Mera detenção).
2. Imprescritibilidade (Sem usucapião).
3. Possibilidade de Retomada (Autotutela).
4. Indenização por benfeitorias: Geralmente inexistente, salvo previsão expressa.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DO USO)
.table 1: AUTORIZAÇÃO VS. PERMISSÃO VS. CONCESSÃO
	🟧 Instrumento
	Natureza
	Interesse
	Licitação
	Estabilidade

	Autorização
	Ato Unilateral.
	Particular.
	Não.
	Nula (Mito precário).

	Permissão
	Ato Unilateral.
	Misto.
	Sim.
	Baixa (Precário).

	Concessão
	Contrato.
	Público.
	Sim.
	Alta (Contratual).


⬜
.table 2: POSSE VS. DETENÇÃO EM BENS PÚBLICOS
	🟧 Critério
	Particular em Bem Privado
	Particular em Bem Público

	Status Jurídico
	Posse.
	Detenção.

	Usucapião
	Possível.
	Impossível.

	Proteção Possessória
	Contra o proprietário.
	Inexistente contra o Estado.

	Indenização (Benfeitoria)
	Regras do Direito Civil.
	Depende de autorização prévia.


⬜
.table 3: TIPOS DE USO DE BENS PÚBLICOS
	🟧 Tipo de Uso
	Exemplo
	Exigência

	Uso Comum
	Rua, mar, praça.
	Livre (regra).

	Uso Especial
	Prédio da repartição.
	Restrito à função.

	Uso Privativo
	Quiosque, antena.
	Título Jurídico (Ato/Contrato).


⬜
.table 4: LICITAÇÃO PARA USO DE BEM PÚBLICO
	🟧 Forma de Uso
	Licitação Obrigatória?

	Autorização
	Dispensa (Ato precário).

	Permissão
	Sim (Lei 14.133/21).

	Concessão
	Sim (Modalidade Concorrência ou Leilão).

	Uso Gratuito (Social)
	Pode haver dispensa por lei.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: USO DE BENS PÚBLICOS.
· Braço 1 (Autorização): Ato Unilateral | Particular | Sem Licitação.
· Braço 2 (Permissão): Ato Unilateral | Misto | Licitação | Precário.
· Braço 3 (Concessão): Contrato | Estável | Licitação.
· Braço 4 (Regra Geral): Mera Detenção | Sem Usucapião.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Bens Públicos: Autorização, Permissão e Concessão.
· Canal: Prof. Thallius Moraes ou Prof. Herbert Almeida.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) A autorização de uso de bem público é ato administrativo unilateral, vinculado e precário.
2. (CEBRASPE) A permissão de uso de bem público, por envolver interesse público, exige a realização de prévia licitação.
3. (CEBRASPE) O uso de bem público por particular, ainda que autorizado, configura mera detenção, não gerando direitos possessórios.
4. (CEBRASPE) A concessão de uso de bem público possui natureza contratual e confere ao particular maior estabilidade que a permissão.
5. (CEBRASPE) Os bens públicos são passíveis de usucapião desde que o particular comprove a ocupação mansa e pacífica por mais de 20 anos.
6. (CEBRASPE) A autorização de uso de bem público é o instrumento adequado para o fechamento de uma rua para a realização de uma festa particular.
7. (CEBRASPE) A revogação de uma permissão de uso, por ser ato precário, nunca gera direito a indenização, independentemente de prazo.
8. (CEBRASPE) Na permissão de uso, o interesse do particular e o interesse público devem coexistir.
9. (CEBRASPE) A utilização de uma praça pública para a instalação de uma banca de jornais deve ser formalizada mediante permissão de uso.
10. (CEBRASPE) O particular que ocupa bem público sem título jurídico é considerado possuidor de má-fé para fins de indenização por benfeitorias.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...ato administrativo unilateral, vinculado e precário.
GABARITO: FALSO. A autorização é discricionária, não vinculada.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...exige a realização de prévia licitação.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 175 da CF e normas de licitação.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...configura mera detenção, não gerando direitos possessórios.
GABARITO: VERDADEIRO. Súmula 619 do STJ.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...possui natureza contratual e confere... maior estabilidade...
GABARITO: VERDADEIRO. É a principal diferença entre contrato e ato.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...passíveis de usucapião...
GABARITO: FALSO. Bens públicos são imprescritíveis (Art. 183, § 3º e Art. 191, parágrafo único da CF).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...instrumento adequado para o fechamento de uma rua... festa particular.
GABARITO: VERDADEIRO. Interesse predominantemente particular.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...nunca gera direito a indenização...
GABARITO: FALSO. Se houver prazo determinado (Permissão Qualificada) e revogação antecipada, cabe indenização.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...interesse do particular e o interesse público devem coexistir.
GABARITO: VERDADEIRO. É a marca da Permissão.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...formalizada mediante permissão de uso.
GABARITO: VERDADEIRO. Exemplo clássico de permissão.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...considerado possuidor de má-fé...
GABARITO: FALSO. Ele não é possuidor, é detentor. Não há posse em bem público por particular.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a principal diferença entre Autorização e Permissão de Uso?
BACK: A Autorização foca no interesse do particular (sem licitação); a Permissão foca no interesse misto/público (com licitação). Ambos são precários.
⬜
FRENTE: Particular pode alegar usucapião de terreno da União onde mora há 50 anos?
BACK: Não. Bens públicos são imprescritíveis por força constitucional.
⬜
FRENTE: O que o STJ diz sobre a ocupação de bens públicos sem título jurídico?
BACK: Configura mera detenção, o que impede o reconhecimento de posse e o direito de retenção por benfeitorias (Súmula 619).
⬜
FRENTE: A Concessão de Uso é ato ou contrato?
BACK: É um Contrato Administrativo, exigindo licitação e oferecendo maior estabilidade ao particular.
⬜
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